
= 229. =ATA DA 35  ̂ SESSÃO, EM 27 DE JUNHO DE I960.PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MINISTRO GENERAL-DE-EXERCITO TRISTÃO DE ALENCAR ARARPPE.PROCURADOR-GERAL' DA JUSTIÇA MILITAR, O EXMO. SR, DR. IVO D1AQUINO FONSECA 
SECRETARIO, O SR. DR. IBERE .GARCINDO FERNANDES DE SA.Compareceram os Exnos.. Srs. Ministros Dr. Vaz de M ello, Gen. Lima Câmara, Gen,. Palconieri da Cunha, Dr. Autran Dourado, Ten. B rig. Alvaro Hecksher, Dr. Adalberto Barretto, Aim. José Espíndola, Aim. Diogo Borges Portes e Ten.. B rig . Ajalmar V ieira  Mascarenhas, Ministro convocado.Deixou de comparecer ò Exmo. Sr. . Ministro Dr. Murgel de Rezende, com cau sa ju stific a d a .Acha-se licenciado 0 Exmo. Sr. Ministro Ten. Brig. Vasco Alves Secco.As treze horas, havendo número le g a l, fo i  aberta a sessão.
Lida e sem debate, fo i  aprovada a ata da sessão anterior.

*******

Apelações julgadas na sessão secreta do dia 22:N2 31.633 Pernambuco. R ei. 0 Sr. Ministro Dr. Vaz de M ello, Rev.- 0 Sr, Ministro Ten. B rig. Ajalmar Mascarenhas. Apelante: -  A Promotoria da Auditoria da 7a. R.M, Apelado: Rufino de Sou za Pontes, cabo, da Base Aérea de Fortaleza, absolvido do crime previsto no a r t . 182, § 52, nos têrmos do a r t . 26 do C .P .M ., sem prejuízo da reapreciação do fa to , sob o ponto de v ista  d isc ip lin a r , pela autoridade m ilita r  competente.-  Provida a apelação do M inistério Público, reformaram a sen 'tença para condenar 0 acusado a 2 meses de prisão, como in curso no a r t , 182> § 3°t do C .P .M ., unânimemente; (Não tomou parte no julgamento 0 Exmo. Sr. Ministro Gen; Palconie, r i  da Cunha, por não ter assistido ao re la tó rio ) .R.G-.do S u l. R ei. .0 Sr. Ministro Dr. Adalberto Barretto. -  Rev. .0 S r . Ministro Gen. Lima Câmara. Apelante: A Promotor ia  da 2a. Auditoria da 3a. R.M.- Apelado: Adair Lopes Machado, soldado, do 142 Regimento de Cavalaria, absolvido do crime previsto no a r t . 136 do C .P .M ., e considerado antes comojmera transgressão d isc ip lin a r , enviando-se cópia da decisão, uma vez passada em julgado, ao - Sr. Comandante do referido Regimento, Negaram provimento ao recurso do M inistério Público, para confirmar a sentença absolutória
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(Cont. da ata  da 35- s e s . , em 27/6/60).

N2 31.524 -

contra os votos dos Exmos. Srs. Ministros Drs. Vaz de Mello  e Murgel de Rezende, que o proviam para reformar a sentença e condenar o acusado a 6̂ meses de prisão como incurso no a r t . 136, do C.P.M . (Não tomou parte no julgamento o Exmo. Sr. Ministro Gen. Falconieri da Cunha, por não ter assistido ao re la tó rio ) .Estado da Guanabara. R ei. 0 Sr. Ministro Dr. Adalberto Bar retto* Rev, 0 S r . Ministro Ten. B rig . Álvaro Hecksher. Ape la n te : A Promotoria da l a .  Auditoria da Marinha. Apelado: Ivan Quadros Abdon, 2a.CL-TA-AR-n2 55.4002.4» absolvido do crime previsto no a rt. 182, do C .P .M ., remetendo-se, oportunamente, os autos à autoridade competente, para apreciação sob o aspecto d isc ip lin a r . Negaram provimento ao recur so do M inistério Público, para confirmar a sentença absolu tó r ia , unânimemente. (Não tomou parte no julgamento o Exmo. S r . Ministro Gen. Palconieri da Cunha, por nao ter a s s is t i  do ao re la tó r io ) , !
N2 31.631

X
Minhs Gerais. R ei, 0 Sr.. Ministro Dr. Murgel de Rezende,-  Rev. 0 Sr. Ministro Alm. José Espíndola, Apelantes: A Pro- motoria da Auditoria da 4a. R .M ., Messias Barreiros, solda do, do 1Ò2 R . I . ,  condenado a 3 meses de prisão, incurso no a r t . 182, caput, do C.P.M . e Angelo Custódio Lopes de Ag_ s is , soldado, da 4a. C ia . de P o líc ia  do E xército , condenado a 2 meses de prisão^ incurso no a r t . 182, § 62, do C .P , M ., por d e sclassifica çã o . Apelados: 0 Conselho Permanente de Ju stiça  da Auditoria da 4a. R .M ., Messias Barreiros, sol dado, do IO2 R .I- ,,  Angelo Custódio Lopes de A ssis, soldado, da 4a. C ia . de P o líc ia  do E xército , condenados; José Gonza ga de Souza e N ilton Ribeiro de A ssis , absolvidos dos c r imes previstos nos a rts . 136 , preâmbulo e § 3- e 182 e seu parágrafo 12 , n2 I ,  combinados com os a rts . 33, 66 e 59, n2 I I I ,  le tr a  "a", tudo do C .P .M .; Vander Nogueira de Barros, João B atista  dos Santos, C lóvis de Paula Alcântara, José Coelho Pinto e Joaquim Afonso P ereira, soldados, do IO2 Re gimento de In fa n taria , absolvidos dos crimes previstos nos a rts . 136 , preâmbulo, § 3- e 182 e seu § l 2, n2 I ,  combina dos com os a rts . 33 e 66, tudo do C.P.M. Por maioria,^quan to ao soldado Messias Barreiros, fo i provida a apelação do M inistério Público e negada a da defesa^para reformar a sentença e condená-lo a 9 meses de prisão, sendo 6 meses pelo a r t . 136 e 3 meses pelo a r t . 182, contra os'votos dos Exmos. Srs. M inistros Dr. Murgel de Rezende, Gen. Lima Câmara e Gen. Palconieri da Cunha, que 0 condenavam a 1 ano p elo ‘ a rt, 136 e 8 meses pelo a r t . 182 e Alm. José Espíndola  e Dr. Autran Dourado, que negavam provimento ao recurso do M inistério Público, confirmando a sentença condenatória de 3 meses de prisão, como incurso no a rt. 182; quanto a Angelo Custódio Lopes de A ssis , soldado, negavam provimento ao recurso da defesa e deram provimento, em parte, ao do M inistério Público^ para reformar a sentença e condená- - lo  a 3 meses de prisão, como incurso no a r t . 182, preâmbü lo , por d esclassificação , contra os votos dos Exmos. Srs.
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(Cont, da ata  da Í35a s e s . ,  em 27/6/60).M inistros Dr. Murgel de*.Rezende e Gen, Lima Câmara,que pro viam ao recurso da defesa, para absolvê-lo; quanto a José Gorlzaga de Souza, deram provimento ao recurso do Ministé - rib Público^para reformar a sentença e condená-lo a 9 meses de prisão, sendo 6 meses pelo a r t , 136 e 3 meses pelo a r t , 182, contra os 'votos dos'Exmos. Srs . Ministros Dr.Mur gel de Rezende e Gen, Falconieri da Cunha, que o condena -  vam a 1  ano e 8 meses de prisão, sendo 1  ano pelo a r t . 136 e 8 meses pelo a r t . 182; e Alm, José Espíndola e Dr.Autran Dourado, que davam provimento, em parte, ao recurso^do Min isté rio  Páblico , para condenár-lo a 3 meses de prisão, como incurso no art.. 182, preâmbulo; e quanto a N ilton Ribei ro de A ssis , Wander Nogueira de Barros, João B atista  . dos Santos, C lévis de Paula Alcântara, José Coelho Pinto e Joa quim Afonso Pereira, soldados, negavam provimento ao recur so do M inistério Páblico, para confirmar' a sentença que os absolveu, contra os Votos dos Exmos. Srs . Ministros Dr.Mur gel de Rezende e Gen, Palconiori da Cunha, que o proviam para reformar a sentença e condená-los a 1  ano e 8 meses' de prisão,'sendo 1  ano pelo a r t . 136 e 8 meses pelo a rt2. 182; e T-m. B rig , Álvaro Hecksher e Gen. Lima Câmara, que os condenavam a 9 meses de prisão, sendo 6 meses pelo arti 136 e 3 meses pelo a rt. 182, tudo do Cédigo Penal M ilita r .*******
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos:A P E L A Ç Õ E S
N2 31,540 - Estado da Guanabara,'R ei, 0 Sr. Ministro Ten, B rig , A ja l- ' mar Mascarenhas. Rev. O .Sr, Ministro Dr, Àutran Dourado*- Apelante: Laurentino Alves F ilh o , soldado4 do Regimento Bs, cola de In fa n ta ria , condenado a 8 meses de p risão , incurso no a r t , 163 do C.P.M , Apelado: 0 Conselho'de Ju s tiç a  do Quartel do Regimento Escola de In fa n taria , Provida, em-par te , reduziram a pena a 6 meses de prisão, unânimemente.Estado da Guanabara, R ei. 0 Sr, Ministro Ten. B rig , Álvaro Hecksher, Rev, 0 Sr. Ministro Dr. Adalberto Barretto. Apela n te : Djalma Xavier Gomes, soldado, do Regimento Escola de Cavalaria, condenado a 7 meses de prisão, incurso no ar tigo 163, do C,P,M , Apelado: 0 Conselho de Ju stiça  do Regi mento Escola de Cavalaria . Provida, em parte, reduziram a pena a 6 meses de prisão, unânimomonte,

Pernambuco, R ei. 0 Sr. M inistrô  Gen. Lima Câmara, Rev, -  0 3r» Ministro Dr, Adalberto Barretto. Apelante: Paulo Rober to de O liv eira , FN»n2 56.3043*6 -  SB, do 32 Batalhão Regiq
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(Cont* da ata  dá 35a s o s . ,  dm 27/6/60).nal de Fuzileiros Navais, condenado a 6 meses de prisão, in  curso no a r t. 163 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho Permanente de Ju stiça  da Armada da Auditoria da 7a. R.M. -Negaram pro-, vimento, para confirmar a sentença, unânimemente.
N2 31.573 r-ráambucP. R ei. 0 Sr. Ministro Ten. Brig.-Alvaro Hecksher. Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Adalberto Barret t o . -Apelante: Seve. rino G-omes de O liv e ira , soldado, do 14a Regimento de' Infan ta r ia , condenado a 3 meses de prisão, incurso no ai’ t i  163 , do C.P.M. Apoiado: 0 Conselho de Ju stiça  do l4 2 R .I .  Provida a apelação, reformaram a sentença para absolver o apê  la n te , unânimemente.N2 31.566 -  Estado dâ Guanabara. R ei, 0 Sr, Ministro Ten. B rig , ÁlvaroHecksher. Rev. 0 3r. Ministro Dr.^Vaz de M ello. Apelante :-XDuiz da S ilv a , soldado, do Batalhão de Comando e Serviços da Academiajtfilitar das Agulhas Negras, condenado a 9 meses de prisão, incurso no a r t . 163 do C.P.M , Apelado: -  0'

Conselho de Ju stiça  da Academia M ilita r  das Agulhas Negras, Provida, em parte, reduziram a pena a 6 meses de prisão, u nânime mente.N2 31.621 -  Estado da .Guanabara. R ei, 0 Sr, Ministro ALm. José Bspfndo. l a .  Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Autran Dourado,- Apelante: Antô nio Carlos Varela, la.Cl-MR-n2 53.2104,3» condenado a 6 me / ses de detenção, incurso no a r t , 163 , combinado com os artigos 57 e 64-1, tudo dp C.P.M . Apelado: 0 Conselho Perma V nente de Ju stiça  da l a .  Auditoria da Marinha. Negaram pro- \ vimento, para confirmar a sentença, unânimemente#N2 31,532 -  Estado da Guanabara. Rol. 0 Sr. Ministro Ten, B rig . Ajalmar Mascarenhas,' Rev, 0 3r. Ministro Dr.- Adalberto Barretto; -  
.#  Apelante: Mário de Gáis Mendonça, 2a CL-TAr-ST-n.257*0100,3» condenado a 6 meses de detenção, incurso no a r t , 163 do C, P .M .. Apelado: 0 Conselho Permanente de Ju s tiç a  da l a ,  An- 

I \ 4i t 0r ia  da Marinha. Negaram provimento, para confirmar a 
I sbntença, unânimemente..

N2 31,546 -  Estado da Guanabara: R ei. 0 Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello.XRev. 0 Sr. Ministro Ten. B rig ... Alvaro Hecksher. Apelante:-  A Promotoria da 2a. Auditoria da Aeronáutica. Apelado: Iúcas de Santa Rosa, soldado, do Hospital Central da'Aèrónáu t ic a , absolvido do crime previsto no a r t , 141 do C.P.M , -  (Julgamento em sessão secreta),N2 31.482 -  Estado da Guanabara. R ei. 0 Sr. Ministro Ten. B rig . A jal-rmar Mascarenhas. Rev. 0 S r . . Ministro Dr. Vaz de M ello, Ape # y-lante: Amaro V ieira  dos Santos Filho* soldado, do 32 Regi- NC /  mento de In fan taria , condenado a .7 meses de p risão , incur- 
\ y  so no a r t , 163 do C.P.M . .Apelado: -0 Conselho de Justiça
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(Cont. da ata da 35& s e s . ,  em 27/6/60).do Quartel do 32 Regimento de Infantaria -  São Gonçalo -  Estado do Rio de Janeiro. Negaram provimento, para confir mar a sentença, unânimemente.
Nfi 31.612 Minas Gerais. R ei. 0 Sr. Ministro Ten, B rig, Alvaro Hcck- shër. Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Vaz de M ello. Apelantûs:- A Promotoria da Auditoria da 4a * R.M, e Luiz Carlos da S i l va, soldado, da C ia , do Quartel General da 4a. R .M ,, con«' denado a 3 meses de p risão , incurso nb a r t , 163, do C.P.M, Apelados: 0 Conselho de Ju stiç a ’ dp ..102. R .I .  e Luiz Carlos da S ilv a , ' soldado, da C ia . uo Quartel General da 4a, R.M., condenado. Negaram provimento ao recurso do’M inistério Público e deram provimento ab'da defesa, para reformar a sentença e absolver o acusado, unânimemente.
N2 31.553 Estado da Guanabara. R ei. 0 Sr. Ministro Ten, Brig, A|jal- mar Mascarenhas. Rev. Ò Sr. Ministro Dr, Vaz de Melloí. A<- pelante: A Promotoria da l a .  Auditoria da Aeronáutica,. A- pelado: David D allora, 12 Sargento, do Quadro de A rtífic e  Subespecialidade de Sistema Hidráulico da Aeronáutica, do 

12 Grupo de Aviação Embarcada, da Base Adrea de StaiC íu z, absolvido do crime grevisto n o 'a rt. 164, n 2 I ,  do C .P .M ,-  (Julgamento em sessão, secreta).
N2 31.624 Estado da Guanabara. R ei. 0 Sr. Ministro Gen.. Lima Câmara, Rev, 0 S r .  Ministro Dr. Vaz dõ M ello. Apelante: Ricardo Josd das Mercês, CB-CA-52.0123.3» condenado a 8 meses de detenção, incurso no a r t . 163 do C.P.M . Apelado: 0 Conselho Permanente de Ju stiça  da l a .  Auditoria da Marinha, Ne/ garam provimento, para confirmar a sentença, unânimemente.N2 31.600X- Estado da Guanabara’. R ei. 0 Sr. Ministro Gen. Palcohicri da Cunha, Rev. 0 Sr. Ministro Dr, Adalberto Barretto, Ape, lan te: A Promotoria da 2a., Auditoria dà Marinha, Apelado:. "Décio P é lix  de B rito , CB-EP-n2 51.0683.3» da'Escola Naval, absolvido do crime previsto"no a r t . .163 do C.P.M , (Julgamento em sessão secreta).
N2 51.636 -  Estado da Guanabara. R ei. 0 Sr. Ministro Dr. Autran Doura'do. Rev. 0 Sr. Ministro Alm..; José ^Espíndola. Apelante:- A , / Promotoria da l a .  Auditoria Ô.a Aeronáutica. Apelado: Jo r-/ X /  ge Martins dos R eis, 32 Sargento, da Base Aérea de Santa 

X Cruz, absolvido dos crimes previstos nos a rts . 136 c 136 ,/ \  § 32» combinados com 0 a r t . 66, tudo do C,P;M. (Julgamento em sessão .secreta).N2 31,498 Pará. R ei. 0 Sr. Ministro Dr. Adalberto Barretto,' Rev.- 0 Sr. Ministro Ten. B rig . Ajalmar Mascarenhas. Apelante:- A Promotoria da Auditoria da 8a. R.M. Apelados: Cipriano 0- liv e ir a  Aragão e Alba Olímpia de O liveira  S ilv a , c iv is ,
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(Cont. da ata  da 25 -  s e s ; , em 27/6/60).absolvidos dos crimes previstos nos a rts . 227 e 226, do C.P.M, (Julgamento em sessão secreta)..
N2 31,628 -  R.G.do Su l. R ei, 0 'S r . Ministro Dr. Autran Dourado. Rev,-0 Sr. Ministro Gen. Faleonieri’ da' Cunhai Apelantes: A Pro motoria da 2a , Auditoria da 3a. R.M, e Edgard Abip Muza, soldado, 3G-460311, do 32 Regimento de Artilharia, 75 a Ca valo , condenado a 6 'meses de prisão, incurso fio a rt, 139 , combinado com' o a r t . 62-1 e IV , tudo do C-.P.M,-, por desc la s s ific a ç ã o . Apelados: 0 Conselho Permanente de Ju stiça  da 2a. Auditoria-da 3a. R.M. e Edgard Abip Muza, soldado, do 32 Regimento de A rtilh a ria  75 a Cavalo, condenado.; Negaram provimento' ao recurso da defesa e provido o do Min isté rio  Público, para reformar a sentença e condenar o acusado a 1  ano de prisão, como incurso no a r t . 225, por desclassificação , unânimemente.
N2 31,529 -  Estado da Guanabara. R ei. 0 Sr, Ministro Dr;. AdalbertoBarretto. Rev. 0 Sr, Ministro Alm, José Espíndola, Apolan te: Teimo B a tista , c i v i l ,  condenado a 2 anos de reclusão, incurso no a rt. 208, do C.P.M . Apelado: 0 Conselho Perma nente de Ju stiça  da 2a. Auditoria da Aeronáutica, Provida, em parte, reduziram á pena a 1 ano e 2 meses de prisão, como incurso no a r t . 208, do C .P .M ,, unânimemente.
N2 31.601

X'
R,G'*do Su l. R ei. 0 Sr. Ministro Ton.- B rig , Alvaro Hecksher. ReVé 0 Sr. Ministro Dr. Autran Dourado, Apelante: A d roal-.,dó Pereira Campos, soldado, da Base Aérea de Pôrto Alegre, condenado a 6 'meses de p risão , incurso no a rt, 163» do C . P.M. Apelado: 0 Conselho de Ju stiça  da Base Aérea de PÕr to A le g re .. Negaram provimento, para confirmar a sentença, unânimemente.

N2 31.625x! R.G.do Su l. R ei. 0 Sr. Ministro Gen. Falcohieri da Cunha, Rev.- .0 Sr. Ministro Dr.- Adalberto Barretto, Apelante: José Bueno da S ilv a , soldado, do 32 Regimento de Reconhecimento Mecanizado, condenado a 4 meses de prisão, incurso no a rt. 159» do C.P.M, Apelado: 0 Conselho de Ju stiç a  do 12 Regimento de Reconhecimento Mecanizado.- Negaram provimento, pa ra confirmar a sentença, unânimemente.
N2 31,591

a
Pernambuco. R ei. 0 Sr»..Ministro Ten. B rig . Álvaro Hecksher. Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Vaz de M ello. Apelante: Luiz Clau- dino Sobrinho, soldado, do 162 Regimento de Infantaria,còn denado a 6 meses de prisão, incurso no a r t . 163 do C.P.M .- Apelado: 0 Conselho de Ju stiça  do 162 R .I .  Rejeitaram a preliminar de nulidade do tÔrmo de deserção, No mérito, ne garam provimento, para confirmar a sentença, unânimemente.
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(Cont. da a ta  da 35â s e s . , em 27/6/60).N2 31.563 -  Bahiá. R ei. 0 Sr, Ministro Dr. Adalberto Barretto, Rev.-0 Sr. Ministro Gen, Falconieri da Cunha, Apelante: Flech yt j  da Òosta Fonseca, CB-MA-n2 51*0679*5» condenado a 2 anos'•Y/ de prisão, incurso no a r t . 182, § 22, inciso IV , tudo do

Ã C,P.|M, Apelado: G'Conselho Permanente de Ju stiça  da Au- ditoiria .da 6a. R,M, Negaram proVimento, para confirmar / \ a sentença, unânimemente.N2 31#595 -  Mato Grosso, Rei. 0 Sr. Ministro ^en. B rig . Alvaio Heck-Ksher.' Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Adalberto Barretto. Apelan te: Vítor Soto, soldado, do^ll2 Regimento de Cavalaria-, condenado a 9 meses de prisão, incurso no a r t . 163 do C, P.M. Apelado: 0 Conselho de Ju stiça  do l l 2 Regimento de Cavalaria. ^Provida, em parte, reduziram a pena a 6 meses de prisão, unânimemente.N2 31.568
x:

R,G,do ' S u l . ' R ei. 0 Sr. Ministro Ten. B rig. Ajalmar Masca renhas, Rev. 0 Sr. Ministro Dr. Autran Dourado. Apelante: Amildo Eracildo Mallmann, soldado, do 32 Esquadrao de Reconhecimento Mecanizado,' condenado a 4 meses de prisão, incurso no a r t , 159 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Jus ,t iç a  do 32 Regimento de A rtilh a ria  75 Auto-Rebocado (Regimento M allet). Negaram provimento, para confirmar a sentença, unânimemonte.
N2 31.615 Pernambuco, R ei. 0 Sr. Ministro Ten, B rig, Ajalmar Masca renhas. Rev, 0 Sr. Ministro Dr. Autran Dourado* Apelado; José Claudino de O liv eira , cabo, da Base Aérea de. Fortale z a , condenado a 7 meses de prisão, incurso no a rt, 164 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Ju s tiç a  da Base Aérea de Fortaleza. Negaram provimento, para confirmar a sentença, unânimemente.
N2 31,620 -  Estado da Guanabara. R ei. 0 Sr. Ministro Ten, B rig , Aj,vhro.Hockoher. Rev. 0 Sr, Ministro Dr. Adalberto Barretto.I Apelante: Francisco Cirino^Neto, FN-SD-n2 57.1398,6, con ^  J denádo a 6 meses de detenção, incurso no a r t , 163, do C;/W P.M. . Apelado: 0 Conselho Permanente de Ju stiça  da la .Ay Auditoria da Marinha. Negaram provimento, para confim  ar / \  a sentença, unânimemente.

R E P R E S E N T A ?  1 0

N2 454 -  Pernambuco. R ei. 0 Sr. Ministro Ten. B rig . Álvaro :Hecksher. . O Dr. Promotor da A-udi-fcoria da 7a. Região M ilita r , com 
Y  fundamento no a rt. 340 do C .J .M ., pede seja decretada a' * extinção da punibilidade, pela prescrição, de José Seve-rino, também conhecido por José Donato de Araújo, ex-sol dado, condenado a 7 meses de detenção, incurso nos a rts .
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(Cont. da a ta  da 35- s e s . ,  em 27/6/60).149, § único e 246, do C .P .M ., por sentença dó Conselho Permanente d e 'Ju stiça  da Auditoria da 7a. R .M ., de 18 de a t r i l  de 1952. Deferida a representação, decfetaroia extin ta  a punibilidade, pela prescrição, unânimemonte.R E V I S Ã O  C R I M I N A L
N2 892 -  Estado da Guanabara, R ei, 0 Sr. Ministro Dr. Vaz'de Mello .  Rev. 0 Sr, Ministro Gen, Falconieri da Cunha, Reque- • rente: Gentil Medeiros, MN~1§ cla sse , condenado a 6 me-V  ses de prisão, incurso no a r t . 163, do C.P.M , por acórdãodo Superior Tribunal M ilita r , de 23 de^outubro de 1953. -  Deferiram o pedido para cassar o acórdão e absolver o re. querente, contra o voto do Exmo. Sr. Ministro Dr, Vaz de M ello, que o in d eferia .*******

A P E L A Ç Ã O
N2. 31*619 -  Estado da Guanabara, R ei, 0 S r . Ministro Gen. Palconierida Cunha. Rev, 0 Sr. Ministro Dr. Vaz de M ello, Apelante:ANoraldino Francisco Espinoza, MN-2& cla sse , do navio Mo-, n itor "Parnaíba", condenado a 6 meses do detenção, incur so nó a r t , 163, combinado com os a r ts , 57 e 62-1, tudo do'C,P,M. Apelado: 0 Conselho Permanente de Ju stiça  da la . Auditoria da Marinha. Negaram provimento, para confirmar a sentença, unânimemente.. (Reproduzida por te r 'sa  ído com incorreções na Ata da 34- Sessão, em 22/6/60)*

*******

No in íc io  da sessão 0 Exmo. Sr. Ministro-Presidente apresentou a seguinte indicação: Excelentíssimos Senhores M inistros, l )  Não há norma le ga l ou regulamentar que d iscip lin e o ingresso dos Substitutos na Jus t iç a  M ilita r ,' 2) 0 Decreto-Lei n2 3.581, de 3 de setembro de 1941, modificado pelo de n2 4.470, de 14  de julho de 1942, dispõe apenas que "haverá na Ju stiça  M ilita r , auditores, promotores, advogados e o f ic ia is  de ju s tiç a , todos substitutos, sem ònus para os cofres p ú b licos".-  Esses "substitutos serão designados, prbviamente, por Decreto do Presi dente da República, an número de dois, denominados primeiro; o segundo substituto , para cada cargo correspondente da respectiva auditoria".' -  3) 2 verdade que o a r t . 37 do Código da Ju stiç a  M ilita r , previa o cargo de suplente de auditor, e para a sua nomeação determinava que 0 ba- charol em d ireito  tivesse mais de quatro anos de p rática forense, sem impor, contudo, qualquer outro req u isito , 4) Esse dispositivo do Códi-
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(C o n t.-d a  a ta  da 35- s e s . , em 27/6/60).go, porém, já  não vigora, face às disposições do Decreto-Lei n£ 3.581» citado, que o revogou tàcitamente. 5) Há necessidade, todavia, de se fixarem normas para o ingresso dos Substitutos da Ju stiça  M ilita r , dos quais nem mesmo se exige um simples atestado de idoneidade moral para a investidura. 6) 35 para .sanar essa fa lh a  que venho propor ao Tribunal a adoção das seguintes instruções destinadas ao preenchimento das vagas do Substituto: INSTRUÇÕES -  " A r t .,1 2 -  A indicação dos nomes pa ra a designação de Substitutos da Ju stiça  M ilita r  será, em p rincípio , da in ic ia t iv a  dos titu la re s  das Auditorias em que se abrir a vaga.’’Art, 22 -  A indicação será encaminhada ao Presidente do Tribunal, com documentos que comprovem reunir o candidato os seguintes requisitos,no caso de Substitutos de Auditor e Advogado de O fíc io : I  -  Nacionalidade b ra sile ira ; I I  -  Bacharel em d ireito ; I I I  -  Idoneidade moral, mediante atestado firmado por dois magistrados federais ou estaduais; IV- Quitação com o serviço m ilita r  e com o serviço e le ito r a l; V -  Idade má xima de tr in ta  e cinco anos; VI -  P rática forense, com um ano pelo menos; VII -'Sanidade f í s i c a , através de inspeção por Junta Médica M ilita r , ' "Art. 32 -  Além dos requisitos enumerados no a r t . 22, a indica -  ção poderá ser acompanhada de t ítu lo s  através'dos quais se aquilatará da capacidade in te le ctu a l do candidato. "A rt.. 42 -  Quando se tratar da designação de Substituto de O fiq ia l de Ju s tiç a , é dispensada, . apenas, a exig&ncia dos itens I I  e V I. E x ig ir-se -á , também, atestado que prove possuir'o candidato, no mínimo  ̂ n ível in te le ctu a l do curso primá rio completo". "Art. -52 -  A indicaçao, assim instruída, será examinada, na Secretaria do Tribunal, e submetida à apreciação do Presidente, que, aceitando-a, a encaminhará, ao seu critério^ áo Excelentíssimo Se. nhor'Presidente da República, para decisão f i n a l . .  "A rt. 62 -  0 Substi tuto , quando convocado, não poderá exercer outro- cargo público, nos tôrmos do a r t .. 185 da Constituição Federal". A indicaçao fo i  aprovada, sendo que o Exm o.Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello a aprovou com r e s tr ições, ' > *******No expediente fo i  lid o  o seguinte requerimento: "Exmo,. Sr.. M inistro- Pre’sidento do Superior Tribunal Militar»* Tenente-Brigadeiro Vasco Al-., ves Secco, Ministro do Superior Tribunal M ilita r , vem requerer a Vossa Excelôncia prorrogação, por mais 30 (trinta) d ias, de lice n ça  para tra tomento.de saúdo, Tôrmos em que pede deferimento. Rio de Janeiro , 23 de. junho de I960, a s .)_ Vasco Alves Secco.•" Submetido a apreciação, fo i concedida a prorrogação, En ccnscqúôncia, continuará convocado o Exmo. Sr.-M inistro Tenente Brigadeiro Ajalmar V ieira  Mascarenhas, a p artir  do .dia 26 do corrente.- *******P o i, a seguir, encerrada a sessão.
*******
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(Cont, da ata da 35  ̂ se s , ,  em 27/6/60)
Acham-se em mesa os seguintes processos:Apelações: 31.622 (AM/toR)-31.56l(AM/AB)-3i:607(M/AB)-31.626(AH/AD) 31.629 (AI'l/VM) -  31.6 42 (1C /AD) -  31.6 46 (PC /MR) a 31.6  51 ( Al/ilM) 31.652(10/MR) -31.539(AB/AM)-31.331 (AH/AD) .
Petição: 145 (AB)

SUPc. IC 1 1; BO i - l  MILITAR 
a« s e ç ã o

111 2 7 JUN 1880 ILEGISLAÇÃO, JURISPRUDÊNCIA E DATILOGRAFI ,


